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Apresentaçªo

A legislaçªo brasileira prevŒ que municípios, estados e Uniªo compartilhem a responsabilidade 
pela oferta de uma educaçªo de qualidade para todas as crianças e estudantes. Contudo, as 
disparidades tØcnicas, �nanceiras e operacionais entre os mais de 5.500 municípios geram uma 
gestªo educacional heterogŒnea. Essa realidade impacta a trajetória dos estudantes desde 
a Educaçªo Infantil, etapa crucial para o desenvolvimento humano. Garantir experiŒncias 
educativas de excelŒncia, independentemente da localidade, Ø um desa�o que exige articulaçªo 
efetiva entre as diferentes esferas de governo.

A Constituiçªo de 1988 estabelece o regime de colaboraçªo entre municípios, estados e Uniªo, 
mas a falta de regulamentaçªo e de instâncias institucionais especí�cas tornam a colaboraçªo frÆgil 
e dependente da vontade dos gestores. 

Apesar disso, experiŒncias bem-sucedidas de colaboraçªo tŒm emergido nas œltimas dØcadas, 
oferecendo liçıes valiosas para expansªo em escala nacional. É importante reconhecer que o Brasil 
avançou nos œltimos anos, em busca de uma coordenaçªo federativa, e valorizar caminhos para 
institucionalizar o diÆlogo necessÆrio. PorØm, Ø preciso acelerar esta construçªo, especialmente 
visando dar escala às boas prÆticas jÆ identi�cadas, inclusive na Educaçªo Infantil. Para ter qualidade 
e equidade, Ø preciso garantir que pro�ssionais e escolas em contextos menos favorecidos tenham 
as mesmas oportunidades que os demais, e isso pode ser viabilizado por meio da colaboraçªo.

Com o objetivo de fortalecer a Educaçªo Infantil, a Fundaçªo Bracell e 
a CÆtedra SØrgio Henrique Ferreira do Instituto de Estudos Avançados 
da USP Polo Ribeirªo Preto promovem a continuidade das discussıes 
sobre o papel do regime de colaboraçªo nessa etapa, iniciadas  
no I Simpósio Internacional de Educaçªo Infantil, realizado em 2024. 

Este documento visa apoiar as discussıes sobre o regime de colaboraçªo para 
Educaçªo Infantil. 

As disparidades na qualidade da Educaçªo Infantil entre os municípios, a fragilidade 
da colaboraçªo intergovernamental e a falta de mecanismos institucionais e�cazes sªo 
alguns dos fatores que comprometem a colaboraçªo nesta etapa. Este documento visa 
indicar caminhos para fortalecer a colaboraçªo entre os níveis de governo e aprimorar a 
efetividade e a capacidade tØcnica das redes para ofertarem uma Educaçªo Infantil de 
qualidade para todas as crianças. 

A necessidade de colaboraçªo para potencializar esta agenda Ø um tema central 
para melhorar as políticas pœblicas de Educaçªo Infantil e garantir a promoçªo do 
desenvolvimento integral de todas as crianças para que possam alcançar seu pleno 
potencial ao longo da vida.
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Sobre o que estamos falando

Atuar em regime de colaboraçªo implica em desenhar estratØgias e buscar mecanismos para 
uma atuaçªo coordenada e complementar entre os diversos atores responsÆveis pela oferta 
e qualidade da educaçªo em um território. Para construir esse entendimento mœtuo, Ø preciso 
viabilizar o diÆlogo e a pactuaçªo, assim como a de�niçªo de estruturas para deliberaçªo e 
acompanhamento das políticas.

Tais prÆticas colaborativas sªo mais frequentes em Æreas como transporte escolar, alimentaçªo e 
construçªo de prØdios escolares, sendo ainda preciso avançar para açıes com foco na qualidade 
da educaçªo do ponto de vista pedagógico e do desenvolvimento integral das crianças.

É compreensível a complexidade e di�culdade de garantir qualidade no contexto federativo 
brasileiro, com cada município tendo que empenhar esforços e recursos para desenvolver, por 
exemplo, uma formaçªo de professores de prØ-escolas. Do mesmo modo, se diversas localidades 
enfrentam um desa�o comum na transiçªo da Educaçªo Infantil para o Ensino Fundamental, por 
que lidarem isoladamente ao invØs de buscarem soluçıes de maneira conjunta?

Recentemente, algumas redes puderam experimentar processos colaborativos na construçªo de 
referenciais curriculares locais, a partir da Base Nacional Comum Curricular (BNCC). ExperiŒncias 
como do Estado do Mato Grosso do Sul, por exemplo, contaram com comissıes compostas por 
representantes municipais, estaduais e, em alguns casos, com membros do setor privado, para 
o desenho do currículo estadual ao qual se articulariam as propostas pedagógicas municipais. 
Juntos, municípios e estados debateram, elencaram suas prioridades e aderiram a um mesmo 
processo de consulta pœblica para validar as propostas coletivamente.
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Educaçªo Infantil de qualidade

A Constituiçªo Federal de 1988 de�ne o atendimento em creches e prØ-escolas como 
direito social das crianças e reconhece a Educaçªo Infantil como dever do estado com o 
processo educacional. A Lei de Diretrizes e Bases (1996) inclui o�cialmente a etapa como 
primeira da Educaçªo BÆsica. Conforme a Resoluçªo CNE/CEB N”1/2024 que institui 
as Diretrizes Operacionais Nacionais de Qualidade e Equidade da Educaçªo Infantil, �os 
esforços para de�nir qualidade, buscando negociar esse conceito de forma a tornar sua 
implementaçªo mais viÆvel, vŒm sendo feitos, por meio do trabalho no cotidiano das redes 
e instituiçıes de Educaçªo Infantil, dos estudos e pesquisas, da elaboraçªo de documentos 
e da de�niçªo de diretrizes de políticas que propıem critØrios e indicadores de qualidade�. A 
qualidade passa pela garantia do direito de todas as crianças ao desenvolvimento integral e 
a aprendizagens signi�cativas ao longo da primeira infância.

No sentido oposto, estudos e pesquisas jÆ evidenciaram condiçıes de atendimento de 
mÆ qualidade na Educaçªo Infantil, com ausŒncia de recursos materiais e condiçıes 
estruturais condizentes com as necessidades de bebŒs e crianças pequenas, interaçªo 
com pro�ssionais nªo quali�cados, ou orientados por concepçıes pedagógicas 
meramente preparatórias para o Ensino Fundamental. Respeitar os direitos fundamentais 
de todas as crianças passa pela atençªo relativa à saœde, alimentaçªo e lazer, a 
proteçªo contra a violŒncia, negligŒncia, discriminaçªo, e tambØm por oportunidades 
contextualizadas de participaçªo social e cultural, liberdade de expressªo e respeito 
à identidade, pontos importantes para o trabalho de qualidade na Educaçªo Infantil. 
Integrando cuidado e educaçªo em prÆticas pedagógicas que favorecem o 
desenvolvimento integral das crianças, em seus aspectos intelectual, cognitivo, 
social, emocional e comportamental, o regime de colaboraçªo deve assegurar 
esforços articulados para o cumprimento do dever do estado.

Mais do que uma recomendaçªo, a colaboraçªo Ø um dispositivo fundamental para 
dar conta dos desa�os da educaçªo, por meio de prÆticas como formar redes de 
comunicaçªo para trocar informaçıes e experiŒncias, elaborar resoluçıes comuns e 
organizar açıes conjuntas.
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Na Educaçªo Infantil,  
o regime de colaboraçªo 
pode contribuir para:

�	Gestªo de vagas e matrículas

�	De�niçªo de calendÆrios anuais 

�	Permuta de servidores ou 
equipamentos

�	Assessoria tØcnica e pedagógica

�	Produçªo e distribuiçªo de materiais 
pedagógicos

�	Formaçªo de professores e gestores

�	Monitoramento da qualidade

�	Transiçªo para o Ensino Fundamental

Desa�os para o Regime  
de Colaboraçªo na Educaçªo Infantil

Apesar do regime de colaboraçªo ser apresentado como um princípio em nossa 
Constituiçªo, nªo hÆ estruturas institucionais e uma governança estabelecida, em 
especial para a Educaçªo Infantil. A seguir, sªo elencados alguns dos desa�os para o 
avanço do regime de colaboraçªo como estratØgia para alavancar a qualidade da 
Educaçªo Infantil.
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AusŒncia de regulamentaçªo do regime de colaboraçªo

Ainda que o regime de colaboraçªo esteja apresentado no Artigo 211 da Constituiçªo 
Federal e explicite a funçªo redistributiva e supletiva da Uniªo aos estados, Distrito 
Federal e municípios, as complexidades da estrutura federativa e as incompatibilidades 
entre as atribuiçıes e a capacidade �nanceira dos entes locais resultam em disparidades 
na capacidade de execuçªo e gestªo quali�cada da educaçªo. Os mecanismos para 
induçªo da cooperaçªo nªo possuem regulamentaçªo especí�ca, tornando esse 
processo fortemente suscetível à intencionalidade política de colaborar ou nªo. O Projeto 
de Lei atualmente em discussªo1 sobre o novo Plano de Nacional de Educaçªo busca 
atuar nessa questªo ao induzir o regime de colaboraçªo por meio da efetivaçªo do 
Sistema Nacional de Educaçªo e a instituiçªo de comissıes bipartites e tripartites de 
governança entre os entes. 

Baixo compromisso com o ente municipal 
Ente responsÆvel pela oferta da Educaçªo Infantil e decisivo para a materializaçªo das 
políticas educacionais, os municípios enfrentam realidades signi�cativamente díspares, 
resultando em recursos materiais, humanos e �nanceiros frequentemente inconsistentes 
com as suas atribuiçıes. No Brasil, 70,6% dos municípios possuem atØ 20.000 
habitantes2, o que signi�ca que muitos possuem baixa arrecadaçªo e, possivelmente, 
sejam mais dependentes de transferŒncias de recursos. Nesse contexto, a colaboraçªo 
- tanto horizontal quanto vertical - pode ser um caminho importante para aprimorar a 
capacidade de gestªo e execuçªo das políticas educacionais. No caso da colaboraçªo 
entre municípios, a criaçªo de consórcios intermunicipais, especialmente por meio de 
Arranjos de Desenvolvimento da Educaçªo (ADE), se mostrou uma inovaçªo institucional 
a partir da dØcada de 1990, com experiŒncias que ganharam notoriedade em regiıes da 
Bahia, Maranhªo, Sªo Paulo e Santa Catarina3.

A colaboraçªo intergovernamental - entre Uniªo, estados e municípios -, mais do que 
uma possibilidade para aprimorar a gestªo educacional, Ø fundamental para garantir a 
qualidade da provisªo dos serviços, �nanciamento e mecanismos de acompanhamento 
e accountability das políticas, o que reforça a importância da institucionalizaçªo do 
regime de colaboraçªo e a consequente de�niçªo de arenas de articulaçªo e deliberaçªo 
conjunta entre os entes. Nesse sentido, hÆ um duplo desa�o: reconhecer a necessidade 
de apoio concreto que muitas redes municipais possuem e, ao mesmo tempo, valorizar 
os conhecimentos e experiŒncias municipais como parte essencial da superaçªo dos 
obstÆculos. A relaçªo entre os entes implica na construçªo conjunta de soluçıes e nªo 
apenas na oportunidade de adesªo a açıes desenhadas pelo ente estadual ou federal, 
sem a participaçªo quali�cada dos municípios.

1

1. Junho, 2025. 2. https://www.poder360.com.br/brasil/706-das-cidades-do-brasil-tem-ate-20-000-habitantes/. 

3. Ver Fernando Luiz Abrucio e Mozart Neves Ramos (2012). Regime de Colaboraçªo e associativismo territorial:  
Arranjos de Desenvolvimento da Educaçªo. 

2
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Insu�ciŒncia de açıes intersetoriais 

AlØm de fortalecer a colaboraçªo para a gestªo das políticas educacionais, Ø importante 
tambØm desenvolver a articulaçªo entre as políticas de diferentes Æreas. No caso da 
Educaçªo Infantil, o desenvolvimento integral das crianças implica na sinergia entre 
educaçªo, saœde, segurança, assistŒncia social, entre outros. A intersetorialidade, 
portanto, Ø uma estratØgia importante para viabilizar essas sinergias e potencializar 
as políticas relacionadas à qualidade da primeira infância4. Apesar da complexidade 
de desenhar e implementar políticas que envolvem mais de uma Ærea, para promover 
o desenvolvimento integral de todas as crianças, Ø necessÆrio que as equipes das 
secretarias de educaçªo e das escolas nªo sejam as œnicas responsÆveis por esse 
processo. O desa�o de integraçªo implica tanto na construçªo de estruturas que permitam 
uma gestªo compartilhada, com responsabilidades e mecanismos de acompanhamento da 
implementaçªo, quanto na intencionalidade política para incentivar arranjos nesse sentido.

Baixa atençªo à transiçªo entre as etapas 

Apesar de cada estudante ter a mesma trajetória na Educaçªo BÆsica, que se inicia na 
Educaçªo Infantil e vai atØ o Ensino MØdio, a provisªo da educaçªo nªo se concentra em 
um œnico ente, sendo compartilhada entre o nível municipal, estadual e, em alguns casos, 
atØ federal. Os municípios sªo responsÆveis pela oferta da Educaçªo Infantil e por dividir 
a responsabilidade do Ensino Fundamental com os estados. Esse compartilhamento 
de atribuiçıes pode gerar di�culdades para organizar o atendimento e promover uma 
articulaçªo entre a Educaçªo Infantil e os Anos Iniciais do Fundamental, desa�os esses que 
tambØm persistem na transiçªo entre os Anos Finais e o Ensino MØdio. 

A transiçªo entre as etapas tambØm apresenta um desa�o intersetorial. Por vezes, a divisªo de 
Educaçªo Infantil e a de Ensino Fundamental dentro da mesma Secretaria nªo possuem açıes 
bem de�nidas de gestªo e uma governança efetiva, inclusive do ponto de vista pedagógico, 
o que pode gerar mudanças abruptas na maneira como os processos de aprendizagem e 
desenvolvimento ocorrem, comprometendo, assim, uma transiçªo adequada para as crianças.  

Esse cenÆrio contribui para anÆlises que apontam para uma descontinuidade tanto do 
ponto de vista pedagógico - de concepçıes, prÆticas e referŒncias curriculares � quanto 
de recursos. Uma crítica frequente nesse sentido Ø de que muitas crianças entram no 
Fundamental sem as condiçıes necessÆrias para avançar no processo de alfabetizaçªo. Na 
direçªo oposta, tambØm se observam críticas sobre uma possível escolarizaçªo precoce 
que retira o carÆter lœdico da Educaçªo Infantil e privilegia interaçıes pautadas por objetivos 
exclusivamente cognitivos. Essas visıes marcadamente antagônicas acabam prejudicando 
a construçªo de políticas que contemplem tanto o processo de aprendizagem quanto o 
desenvolvimento integral das crianças. 

Outra questªo que tambØm traz desa�os para a gestªo e construçªo de uma trajetória 
escolar exitosa entre as etapas Ø a crescente demanda por inclusªo de estudantes com 
Transtorno do Espectro Autista, Transtorno do DØ�cit de Atençªo com Hiperatividade 
(TDAH), situaçıes que muitas vezes exigem atendimento especializado e que podem ser 
melhor equacionadas com a colaboraçªo entre os entes.

3

4
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Condiçıes inadequadas de funcionamento 

Entre os fatores que comprometem a implementaçªo com qualidade do currículo, 
garantindo o desenvolvimento dos campos de experiŒncias previstos na Base 
Nacional Comum Curricular para a Educaçªo Infantil, estªo os desa�os relacionados à 
adequaçªo dos espaços, com muitas escolas apresentando condiçıes inapropriadas 
de funcionamento. A arquitetura escolar demanda especi�cidades para a Educaçªo 
Infantil que vªo alØm da garantia de serviços bÆsicos (Ægua, esgoto, energia elØtrica). 
O ambiente escolar tem um papel fundamental para a integraçªo entre o ambiente 
físico e as prÆticas educacionais. Desde as Diretrizes Curriculares Nacionais para 
a Educaçªo Infantil de 1999, o espaço físico Ø apontado como um elemento 
fundamental para apoiar e estimular o desenvolvimento infantil, envolvendo espaços 
adequados para a aprendizagem, para a recreaçªo e, cada vez mais, com demandas 
de Æreas verdes que permitam o contato das crianças com a natureza.5

Disputas político-partidÆrias e descontinuidades

Como uma das consequŒncias da baixa institucionalizaçªo do regime de 
colaboraçªo, as articulaçıes intergovernamentais �cam demasiadamente sujeitas 
à disposiçªo e vontade de gestores, muitas vezes in�uenciados por interesses ou 
disputas políticas. Os ciclos eleitorais acabam oportunizando descontinuidades 
e contribuem para a volatilidade das iniciativas de colaboraçªo. Desenhar 
e acompanhar a implementaçªo das políticas, garantindo instrumentos de 
monitoramento e responsabilizaçªo, assim como aumentar a participaçªo da 
sociedade e de outras instituiçıes � como universidades, terceiro setor, órgªos de 
controle e judiciÆrio -, pode contribuir para dar mais perenidade às políticas pœblicas.

6

5

4. Ver https://biblioteca.fmcsv.org.br/biblioteca/primeira-infancia-no-municipio-politicas-publicas-institucionalizadas/

5. Para mais informaçıes sobre a criaçªo de espaços pensados para o desenvolvimento das crianças acesse  
https://vanleerfoundation.org/pt-br/urban95/
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Elementos norteadores  
para a educaçªo infantil

A Educaçªo Infantil Ø uma Ærea recente no campo das políticas pœblicas, se tornando uma 
etapa obrigatória apenas em 2009. Muitos avanços precisam ocorrer para fortalecŒ-la, desde 
questıes relacionadas à capacidade de gestªo dos municípios � com suas realidades tªo 
diversas -, assim como a formaçªo dos pro�ssionais dessa etapa e a adequaçªo das escolas 
para que ofereçam um atendimento apropriado às crianças em uma perspectiva holística.  

TambØm Ø preciso compreender e considerar os estudos que o campo da NeurociŒncia tem 
produzido, que reforçam a relevância da Educaçªo Infantil e indicam que as maiores janelas 
de aprendizagem se dªo entre zero e seis anos. Um atendimento em espaços adequados, 
com conexªo com a natureza e interaçıes quali�cadas farÆ diferença ao longo de toda a vida 
do indivíduo. 

Relevante tambØm nas discussıes sobre políticas de Educaçªo Infantil, Ø avançar na 
conceituaçªo e diferenciaçªo entre a nªo obrigatoriedade das creches (do zero aos trŒs anos) 
e a obrigatoriedade da prØ-escola (quatro e cinco anos, sendo que pode incluir crianças 
de atØ seis anos, dependendo da data de corte). As especi�cidades de cada uma dessas 
fases implicam em um re�namento dos instrumentos de gestªo, incluindo condiçıes para 
o acompanhamento do investimento de maneira desagregada, assim como planejamento e 
alocaçªo de recursos para o acompanhamento da oferta.  
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Ainda que de maneira incipiente, as discussıes sobre o 
atendimento e a qualidade com equidade da Educaçªo Infantil tŒm 
ganhado espaço no debate educacional. Documentos nacionais 
recentes apontam para a relevância da colaboraçªo na 
Educaçªo Infantil, com destaque para os Parâmetros Nacionais 
de Qualidade e Equidade para a Educaçªo Infantil, a Política 
Nacional Criança Alfabetizada e Política Nacional Integrada 
para a Primeira Infância, resumidas a seguir:

Em janeiro de 2024, foram publicados os novos Parâmetros Nacionais de Qualidade 
e Equidade para a Educaçªo Infantil, que estabelecem referŒncias e critØrios 
fundamentais para orientar políticas educacionais e prÆticas nas instituiçıes de Educaçªo 
Infantil, abordando cinco dimensıes de qualidade: i) gestªo democrÆtica, ii) identidade e 
formaçªo pro�ssional, iii) proposta pedagógica, iv) avaliaçªo e v) infraestrutura. As Diretrizes 
Operacionais Nacionais, aprovadas como desdobramento no parecer do CNE/CEB 
N”2/24, devem ser implementadas em todo o território nacional, atendendo aos Parâmetros 
Nacionais mediante conjugaçªo de esforços da Uniªo, dos estados, do Distrito Federal 
e dos municípios, com a �nalidade de garantir a todos os bebŒs e crianças o acesso e a 
permanŒncia na Educaçªo Infantil, bem como a qualidade e a equidade da oferta educativa. 
As Diretrizes reforçam, portanto, a necessidade de articulaçªo em todas as dimensıes. Na 
Gestªo, por exemplo, o documento determina planejamento participativo, transiçªo adequada 
entre a Educaçªo Infantil e o Ensino Fundamental, e gestªo administrativa e pedagógica 
e�ciente. Na dimensªo de Identidade e Formaçªo Pro�ssional, o documento estabelece que 
os entes devem conjugar esforços para que os currículos dos cursos de formaçªo inicial 
de professores em nível mØdio e em nível superior ampliem a carga horÆria dedicada aos 
estudos e prÆticas relacionados à Educaçªo Infantil. Na dimensªo de Avaliaçªo, o documento 
coloca Uniªo, estados, Distritos e municípios diante do desa�o de garantir açıes de avaliaçªo 
coerentes com as �nalidades e especi�cidades da Educaçªo Infantil.

As Diretrizes Operacionais Nacionais compıem, assim, a arquitetura institucional que deve 
orientar a formulaçªo de políticas pœblicas e projetos e açıes de Educaçªo Infantil, em 
consonância com a Resoluçªo CNE/CEB n” 5/2009, que �xa as atuais Diretrizes Curriculares 
Nacionais para a Educaçªo Infantil, bem como a Resoluçªo n” 2/2017, que institui e orienta 
a implantaçªo da Base Nacional Comum Curricular, documento que referencia os projetos 
político-pedagógicos das instituiçıes (creches e prØ-escolas) e os documentos normativos 
das redes de ensino. 
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O Compromisso Nacional Criança Alfabetizada, lançado pelo Governo Federal em 
2023 com objetivo de subsidiar açıes concretas dos estados, municípios e Distrito Federal 
para a promoçªo da alfabetizaçªo de todas as crianças do país, jÆ inclui a perspectiva de 
que Ø preciso articular os trabalhos desde a Educaçªo Infantil. TambØm tem como uma das 
principais premissas o regime de colaboraçªo, respeitando o protagonismo dos municípios e 
fortalecendo o papel dos estados como interlocutores relevantes na governança. Apesar de 
contar com adesªo voluntÆria dos entes, os participantes se comprometem com as estratØgias 
de implementaçªo, que incluem explicitamente a articulaçªo na realizaçªo das políticas, dos 
programas e das açıes. Os cinco eixos do Compromisso (governança e gestªo, formaçªo, 
infraestrutura, avaliaçªo e boas prÆticas) indicam as atribuiçıes especí�cas da Uniªo, dos 
estados e dos municípios.

No relatório que embasa a Política Nacional Integrada para a Primeira Infância, 
os principais desa�os a serem endereçados de forma imediata incluem, alØm de questıes 
de �nanciamento e de estabelecer a lógica intersetorial, justamente a importância do regime 
de colaboraçªo entre as esferas de governo, tendo em vista que, sem apoio de outra esfera 
governamental, a maioria dos municípios nªo consegue atuar sozinho em uma agenda que 
alavanque o desenvolvimento e a ruptura das desigualdades. É imprescindível estabelecer uma 
governança interfederativa baseada no regime de colaboraçªo (...). O modelo de governança 
deve incorporar mecanismos de induçªo e colaboraçªo, com papØis, responsabilidades e 
incentivos de�nidos� (RELATÓRIO GT PRIMEIRA INF´NCIA, 2024, pg 53), promover �espaço 
para participaçªo e diÆlogo de diferentes atores e setores, considerando a diversidade territorial, 
de contextos e infâncias� (pg 48), alØm de �criar e fortalecer fóruns federativos que permitam um 
verdadeiro diÆlogo entre governos federal e subnacionais, e a pactuaçªo de açıes e metas que 
considerem as necessidades e interesses de estados e municípios.� (pg 64).


















